
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO BANCO DE PORTUGAL 

 

29 de dezembro de 2015 

 

No dia 29 de dezembro de 2015, em sessão ordinária do Conselho de Administração do Banco 

de Portugal, presidida pelo Governador Carlos da Silva Costa, com a presença dos Vice-

Governadores Pedro Duarte Neves e José Ramalho e dos Administradores, João Amaral Tomaz 

e António Varela, e ainda com a presença de João da Costa Pinto em representação do Conselho 

de Auditoria, foi adotada a seguinte deliberação relativa ao ponto da agenda “Retransmissão de 

obrigações não subordinadas do Novo Banco, S.A., para o Banco Espírito Santo, S.A.”: 

 

DELIBERAÇÃO* 

 

Nos termos do n.º 1 do artigo 146.º do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades 

Financeiras, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro (RGICSF), a presente 

deliberação é considerada urgente, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 

do artigo do artigo 124.º do Código do Procedimento Administrativo, não havendo lugar a 

audiência prévia dos interessados. Esta dispensa é igualmente justificada à luz do disposto nas 

alíneas c) e d) do artigo 124.º do Código do Procedimento Administrativo. 

Enquadramento 

1. A deliberação do Banco de Portugal de 3 de agosto de 2014 (20:00h), com as clarificações e 

ajustamentos introduzidos pela deliberação de 11 de agosto de 2014 (17:00 horas) - 

doravante a “Deliberação de 3 de agosto”, para efeitos dos considerandos seguintes - que 

determinou a constituição do Novo Banco, S.A. (“Novo Banco”), determinou igualmente a 

transferência de um conjunto de ativos, passivos, elementos extrapatrimoniais e ativos sob 

gestão do Banco Espírito Santo, S.A. (“Banco Espírito Santo” ou “BES”) para o Novo 

Banco, descritos no Anexo 2 da mesma Deliberação de 3 de agosto.  

2. Após 3 de agosto de 2014, e face à informação complementar entretanto disponibilizada, o 

Banco de Portugal, na qualidade de autoridade de resolução, tem vindo a aprofundar o 

conhecimento da situação financeira do conjunto de ativos, passivos, elementos 

                                                           

* Com as retificações formais aprovadas em 12 de janeiro de 2016. 
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extrapatrimoniais e ativos sob gestão do Novo Banco e do respetivo justo valor em 3 de 

agosto de 2014, nomeadamente através dos processos que adiante se descrevem. 

3. Desde a transferência efetuada nos termos da Deliberação de 3 de agosto, a sobrevalorização 

significativa dos ativos do BES (mesmo após terem sido ajustados para efeitos da 

Deliberação de 3 de agosto) nos seus registos contabilísticos tornou-se inequívoca. A 

existência de sobrevalorizações substanciais ainda superiores às já identificadas no âmbito 

da auditoria da PricewaterhouseCoopers & Associados – Sociedade de Revisores de Contas, 

Lda (“PwC”), realizada na sequência da medida de resolução, revela-se agora evidente.  

4. O RGICSF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro estabelece, em 

conformidade com a legislação europeia na matéria, que os acionistas e credores da 

instituição objeto de resolução devem assumir os prejuízos da referida instituição.   

5. Um dos princípios do RGICSF impõe que os recursos do Fundo de Resolução não sejam 

utilizados para assumir diretamente os prejuízos da instituição de crédito objeto de resolução 

e o valor dos passivos e elementos extrapatrimoniais a transferir para um banco de transição 

não deve exceder o valor total dos ativos transferidos.  

6. O Banco de Portugal dispõe de um poder legalmente conferido que pode ser exercido a todo 

o tempo, antes da revogação da autorização do BES para o exercício da atividade ou antes 

da venda do Novo Banco, para determinar transferências adicionais de ativos e passivos 

entre o Novo Banco e o BES (o “Poder de Retransmissão”). O Poder de Retransmissão 

encontra-se previsto no Capítulo III (Resolução) do Título VIII do RGICSF, tendo ficado 

expressamente estabelecido no número 2 do Anexo 2 da Deliberação de 3 de agosto. 

7. Em conformidade com o exercício do Poder de Retransmissão, esta deliberação: 

a. Determina a retransmissão, do Novo Banco para o BES, das emissões de 

instrumentos de dívida não subordinada enumerados no Anexo I, originariamente 

transferidos do BES para o Novo Banco na sequência da Deliberação de 3 de 

agosto; e 

b. Dispõe sobre determinadas matérias complementares à retransmissão.  

 

Sobrevalorização à data da medida de resolução dos ativos transferidos do BES para o 

Novo Banco 

8. Para os efeitos da avaliação dos ativos, passivos e elementos extrapatrimoniais transferidos 

no âmbito da medida de resolução, o número 5 do Anexo 2 aditou o seguinte à Deliberação 

de 3 de agosto: “os ativos, passivos e elementos extrapatrimoniais são transferidos pelo 

respetivo valor contabilístico, sendo os ativos ajustados em conformidade com os valores 
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constantes do Anexo 2A, por forma a assegurar uma valorização conservadora, a confirmar 

na auditoria prevista no Ponto Três”. E estabeleceu no número 6 do mesmo anexo que “Em 

função desta valorização, apuram-se necessidades de capital para o Novo Banco, SA, de 

4.900 milhões de euros”.  

9. A auditoria mencionada no número 3 para efeitos da avaliação dos ativos, passivos, 

elementos extrapatrimoniais e ativos sob gestão transferidos, reportados à data da medida de 

resolução, foi realizada pela PwC e refletida na elaboração do balanço de abertura do Novo 

Banco, publicado a 3 de dezembro de 2014. Na referida avaliação, determinou-se que os 

ativos transferidos para o Novo Banco tinham um valor inferior ao valor contabilístico 

ajustado, com base no qual se determinou o correspondente valor das responsabilidades do 

BES a transferir para o Novo Banco, através da Deliberação de 3 de agosto.  

10. Acresce que, desde a Deliberação de 3 de agosto e da auditoria referida no número 3, o Novo 

Banco tem vindo a registar significativas imparidades nos seus ativos e ajustamentos 

negativos nas suas contas, imputáveis a factos anteriores e/ou a riscos gerados antes a 3 de 

agosto de 2014. Se os referidos factos fossem conhecidos e as imparidades e ajustamentos 

tivessem sido identificados em data anterior a 3 de agosto de 2014, o valor contabilístico 

ajustado atribuído aos ativos correspondentes do BES teria sido inferior e, em conformidade, 

o montante de responsabilidades transferido para o Novo Banco teria sido inferior. 

11. Nas contas reportadas a 31 de Dezembro de 2014, o Novo Banco reconheceu imparidades e 

ajustamentos negativos, imputáveis a factos anteriores a 3 de agosto de 2014, no montante 

aproximado de 699 milhões de euros. Nas contas reportadas ao primeiro semestre de 2015, 

o Novo Banco reconheceu imparidades e ajustamentos negativos adicionais, imputáveis a 

factos anteriores a 3 de agosto de 2014, no montante aproximado de 270 milhões de euros. 

12. O Banco de Portugal prevê que o Novo Banco possa ter de vir a reconhecer imparidades e 

ajustamentos negativos adicionais nas suas contas anuais reportadas ao exercício de 2015. 

13. É ainda importante notar que a transferência em causa se enquadra no propósito subjacente 

à decisão da Comissão Europeia n.º SA.39250 (2014/N) – Portugal de 03.08.2014 e assegura 

o respeito pelos respetivos termos. 

14. Em consequência do acima referido, o nível real de prejuízos do BES a 3 de agosto de 2014 

não foi integralmente absorvido pelos acionistas e credores do BES, tendo o nível dos 

passivos transferidos para o Novo Banco em 3 de agosto de 2014 sido excessivo, atendendo 

ao valor real dos ativos correspondentes transferidos para o Novo Banco. Deste modo, a 

retransmissão de determinados passivos do Novo Banco para o BES no montante 

aproximado de 2 mil milhões de euros, mediante o exercício do Poder de Retransmissão, 

revela-se necessária e razoável, por forma a permitir que os prejuízos do BES revelados 

apenas após o balanço de abertura do Novo Banco sejam absorvidos de acordo com o 
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disposto no RGICSF. O exercício do Poder de Retransmissão, conforme estabelecido na 

presente deliberação, afigura-se ainda extremamente necessário, urgente e inadiável por 

forma a garantir a continuidade de funções essenciais e evitar um impacto negativo de relevo 

no sistema financeiro em Portugal.  

 

Instrumentos de dívida não subordinada emitidos pelo BES e transferidos a 3 de agosto 

de 2014 para o Novo Banco  

15. As emissões de obrigações que são retransmitidas do Novo Banco para o BES, de acordo 

com o disposto nos considerandos anteriores, constam do Anexo I desta deliberação. 

16. O Banco de Portugal considera que a seleção das referidas séries de obrigações se justifica 

por motivos de interesse público e é proporcional aos riscos que agora se abordam pelas 

seguintes razões:  

a. São obrigações originariamente emitidas pelo BES diretamente a investidores 

qualificados, nos termos do artigo 30.º do Código dos Valores Mobiliários e não 

a investidores de retalho, para além de que foram emitidas com denominações 

unitárias de 100 mil euros e portanto tipicamente não dirigidas, mesmo em 

mercado secundário, a pequenos investidores;  

b. Tal seleção contribui de forma relevante para a manutenção da confiança da 

generalidade dos investidores, nomeadamente dos não qualificados, e, assim, 

assegura, na medida máxima possível, as condições para a continuidade da 

atividade do Novo Banco sem mais sobressaltos ou efeitos adversos na 

estabilidade do sistema; 

c. Acresce que, o tratamento diferenciado entre obrigacionistas em dívida não 

subordinada e outros tipos de credores comuns, titulares de créditos não 

garantidos, quanto à absorção de perdas da instituição objeto de resolução tem 

sido a via seguida noutros Estados Membro da União Europeia e aprovada a nível 

da União Europeia; e   

d. A absorção de perdas por parte de investidores em obrigações emitidas para o 

retalho, depositantes, credores comerciais, contrapartes de derivados, 

responsabilidades interbancárias e outras categorias de responsabilidades perante 

credores comuns, titulares de créditos não garantidos, afetaria de forma séria e 

grave o franchise do Novo Banco e/ou a sua estabilidade e a estabilidade do 

sistema bancário português. 

Nos termos do disposto no RGICSF e ao abrigo do disposto no n.º 2 do Anexo 2 da Deliberação 

de 3 de agosto, o Conselho de Administração do Banco de Portugal delibera o seguinte:   
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A) Todos os direitos e responsabilidades do Novo Banco decorrentes dos instrumentos de dívida 

não subordinada enumerados no Anexo I desta deliberação (excluindo os detidos pelo Novo 

Banco), juntamente com todos os passivos, contingências e elementos extrapatrimoniais, na 

medida em que estejam relacionados com os referidos instrumentos de dívida incluindo (i) 

a emissão, comercialização e venda dos mesmos, e (ii) decorrentes de documentos 

contratuais ou outros instrumentos, celebrados ou emitidos pelo banco e com conexão com 

esses instrumentos, incluindo documentos de programa ou subscrição, ou quaisquer outros 

atos do banco praticados em relação a esses instrumentos, em data anterior, simultânea ou 

posterior à data das respetivas emissões são, pela presente, retransmitidos do Novo Banco 

para o BES, com efeitos a partir da data da presente deliberação.  

B) O Conselho de Administração do BES e o Conselho de Administração do Novo Banco 

devem praticar todos os atos necessários à execução eficaz das retransmissões previstas na 

presente deliberação.  

C) A retransmissão ora determinada não pretende conferir a quaisquer contrapartes e terceiros 

quaisquer novos direitos nem permitir o exercício de quaisquer direitos que, na ausência da 

referida retransmissão, não existissem nem pudessem ser exercidos relativamente aos ativos, 

passivos, elementos extrapatrimoniais e ativos sob gestão do Novo Banco, do BES ou os 

assim transferidos do Novo Banco para o BES, incluindo quaisquer direitos de cessação, 

resolução ou direitos de determinar reembolsos antecipados, convenções de compensação 

ou netting/compensação, ou resultar em (i) qualquer incumprimento, (ii) alteração de 

condições, direitos ou obrigações, ou (iii) sujeitar a aprovação, (iv) direito a acionar 

garantias, (v) direito de efetuar retenções ou netting/compensação entre quaisquer 

pagamentos ou créditos decorrentes dos referidos ativos, passivos, elementos 

extrapatrimoniais e ativos sob gestão. 

D) Aprovar a ata da presente deliberação em minuta, com vista à sua execução imediata, nos 

termos do nº 4 e para os efeitos do n.º 6 do artigo 34.º do Código do Procedimento 

Administrativo.  

 

O Conselho de Administração 
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Anexo I 

Obrigações retransmitidas do Novo Banco para o BES 

ISIN DESCRIÇÃO Divisa Tipo 

PTBEQBOM0010 Obrigações Sénior NB 6,875%, venc. Julho de 2016 EUR Sénior 

PTBENIOM0016 Obrigações Sénior NB 6,9% venc. Junho de 2024 EUR Sénior 

PTBENJOM0015 Obrigações Sénior NB 4,75% venc. Jan de 2018 EUR Sénior 

PTBENKOM0012 Obrigações Sénior NB 4,0% venc. Jan de 2019 EUR Sénior 

PTBEQKOM0019 Obrigações Sénior NB 2,625% venc. Maio de 2017 EUR Sénior 

 

 


